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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.819-A, DE 2003

(Do Sr. Carlos Mota)

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição deste e do nº 3614/2004, apensado, e pela aprovação do de nº 4300/2004, apensado (relator: DEP. ISAÍAS SILVESTRE); da Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição deste e do nº 3614/2004, apensado, e pela aprovação do de nº 4300/2004, apensado (relator: DEP. GILMAR MACHADO); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela inadequação financeira e orçamentária deste e do nº 3614/2004, apensado, e pela adequação financeira e orçamentária do de nº 4300/2004, apensado (relator: DEP. ROBERTO BRANT). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; EDUCAÇÃO E CULTURA;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD);

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II – Projetos apensados: 3614/04 e 4300/04

III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

V – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no nordeste de Minas Gerais, com sede em uma cidade da  Mesoregião, no Estado de Minas Gerais, vinculada ao Ministério da Educação.

Art. 2º A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri reger-se-á por estatuto aprovado pela autoridade competente, adquirindo personalidade jurídica mediante a inscrição do seu ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Art. 3º A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri destina-se a ministrar o ensino de graduação e pós-graduação, desenvolver a pesquisa em distintas áreas do conhecimento, promover a extensão universitária, e manutenção de cursos em diferentes ramos do saber, notadamente em Biologia, Direito, Enfermagem, Engenharia Florestal, Farmácia, Fisioterapia, Gemologia, Geografia, Gestão Ambiental, História, Letras, Magistério Superior, Medicina, Nutrição, Odontologia, Tecnologia de Cachaça, Tecnologia de Móveis, Turismo, além de outros voltados para o melhor aproveitamento das potencialidades da região.

Art. 4º O patrimônio da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri será constituído pelos bens e direitos que lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municípios e por outras entidades públicas e privadas e por bens e direitos que essa entidade venha a adquirir.

Art. 5º Os recursos financeiros da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri serão provenientes de:

I – dotação consignada no Orçamento Geral da União;

II – auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas;

III – remuneração por serviços prestados a entidades públicas e privadas;

IV – operações de crédito e juros bancários;

V – receitas eventuais.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias à efetivação do disposto nesta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A implementação da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, objetivo deste projeto, representa a interiorização do ensino público superior no Estado de Minas Gerais e no país, realização de um antigo desejo daqueles que moram no nordeste mineiro, principalmente dos jovens que estão em idade de freqüentar uma faculdade.

A Universidade torna-se uma necessidade do desenvolvimento econômico,  social e cultural que aquela região adquiriu nos últimos anos. Assim, a formação de recursos humanos qualificados, o desenvolvimento da pesquisa científica, a extensão universitária, e, principalmente, benefícios à população local, proporcionarão a criação de um novo pólo estratégico de desenvolvimento para Minas Gerais e para o País. 

Minas Gerais, a exemplo de outros estados brasileiros, apresenta um maior número de cursos superiores oferecidos pelas Universidades Públicas concentrados em algumas regiões:  como na região Central, em Belo Horizonte, Ouro Preto e São João Del Rey; na Zona da Mata, em Juiz de Fora e Viçosa; no sul de Minas, em Alfenas e Lavras; no Triângulo Mineiro, em Uberaba e Uberlândia, no norte de Minas, em Montes Claros. Este fato provoca o deslocamento de jovens para estas cidades em busca de especialização técnica. Esta situação dificulta a realização do  sonho da maioria dos jovens dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, que ao terminar o Ensino Médio, ficam impossibilitados de freqüentar uma faculdade particular ou manter estudos em outras cidades, ficando sem perspectivas para prosseguir uma formação acadêmica. 

A área de abrangência da universidade a ser criada, a Mesorregião do Jequitinhonha e Mucuri,  no nordeste mineiro, situada no semi-árido brasileiro, abrangida pela ADENE, é assistida pela educação superior pública através do Pólo Berilo, da Universidade Federal de Ouro Preto, que mantém um Curso de Magistério Superior, com 333 alunos; e 9 cursos de graduação da FAFEID – Faculdades Federais Integradas de Diamantina. Embora a presença destas Escolas seja significativa, não conseguem atender as demandas de uma população de quase um milhão de habitantes. A infra-estrutura da Universidade a ser criada já conta com o campus da FAFEID, em Diamantina, e da Escola Federal Agrotécnica de Salinas, além de prédios públicos, da rede estadual ou municipal de ensino, que participarão do projeto.

A criação de uma Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri , com campus em Almenara, Araçuaí, Diamantina, Minas Novas, Salinas e Teófilo Otoni,  será voltada para o desenvolvimento econômico e sociocultural da região, o que possibilitará a geração de emprego, renda e a redução do grau de desigualdade social e regional existente no país. Assim, levando aos jovens dessa  área geográfica o direito de freqüentar o ensino superior público, cumprirá o Estado Brasileiro sua função social de universalizar o ensino público.

Conto com o apoio dos senhores e senhoras Parlamentares do Congresso Nacional para a aprovação desta proposta de autorização da criação da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri , para possibilitar o desenvolvimento sustentável da mesoregião, de Minas Gerais e do País.

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2003.

Carlos Mota

Deputado Federal

PL/MG
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.614, DE 2004

(Do Sr. Reginaldo Lopes)

Autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2819/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

O Congresso Nacional Decreta 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha  e Mucuri no, no Estado de Minas Gerais

Art. 2º A Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri terá como objetivo ministrar o ensino de graduação e pós-graduação, desenvolver a pesquisa em diversas áreas do conhecimento, promover a extensão universitária, e manutenção de cursos em diferentes campos do saber, além de outros voltados para o melhor aproveitamento das potencialidades da região.

Art. 3º A Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri será regida por estatuto aprovado pela autoridade competente, adquirindo personalidade jurídica mediante a inscrição de seu ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 4° O patrimônio da Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri será composto pelos bens e direitos que lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municípios e por outras entidades públicas e pelos bens e direitos que esta entidade venha adquirir.

Art. 5º Os recursos financeiros Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri, do Estado de Minas Gerais, serão oriundos de:

I- dotação estabelecida no Orçamento Geral da União;

II- auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas e não públicas;

III- remuneração por serviços prestados;

IV- operação de crédito e juros bancários;

V- receitas eventuais.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias à efetivação nesta Lei;

Art. 7ºEsta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Objetivo de elevar a qualidade de vida da população determina prioridades para áreas sociais. As políticas públicas devem contemplar mudanças nas relações entre o Estado e sociedade, que considerem o princípio da Democracia.

Na promoção do desenvolvimento social, a ação educacional é condição básica para a construção de uma sociedade justa. Esta ação permite as pessoas assumirem seus direitos e deveres como cidadãos, democratiza oportunidades tendo um reflexo direto na distribuição de renda e criação de empregos pelo próprio processo de desenvolvimento.

As finalidades e objetivos da educação, enquanto processo político e social, extrapolam a pura e simples transmissão de conhecimento. O processo educacional proporciona o acesso direto a instrumentais que possibilitam o exercício consciente e efetivo de sua cidadania, eleva a auto estima e insere ao mercado de trabalho.

“Minas são várias”, já dizia o poeta. O Vale do Jequitinhonha e do Mucuri é umas das regiões mais sofridas de nosso país. Possui índice de 36% de adultos analfabetos, a evasão escolar representa 28% das matrículas efetuadas. Esta Região possui o IDH 0,609 em média, o que demostra o estado alarmante. A infra estrutura educacional é precaríssima. Em vários municípios o número de professores leigos é superior ao de habilitados, o que compromete a qualidade da ensino na região.

A construção da Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri terá o papel alavancador de um processo de transformação social, econômica e cultural, pois estará desvendando horizontes hoje não vistos, terá um papel simbólico de conquistas futuras para uma juventude que não vê futuro e de auto estima abalada. Além disso terá papel importante na redução das desigualdades entre as “várias Minas”.

O processo de desenvolvimento social e econômico terá um grande aliado, pois nesse espaço acadêmico serão elaborados embriões de políticas públicas para esta região sofrida de nossa grande e bela Minas Gerais.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2004.

Deputado Reginaldo Lopes

PT – MG
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.300, DE 2004

(Do Poder Executivo)

Aviso nº 1.270/2004 C.Civil

Mensagem nº 717/2004

Transforma as Faculdades Federais Integradas de Diamantina em Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE A(O) PL-2819/2003

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

O CONGRESSO NACIONAL decreta:


Art. 1o  Fica criada a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, com natureza jurídica de autarquia, por transformação das Faculdades Federais Integradas de Diamantina - FAFEID, com sede e foro no município de Diamantina, Minas Gerais, e Unidade Acadêmica no município de Teófilo Otoni, vinculada ao Ministério da Educação.


Art. 2o  A UFVJM terá por objetivo ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação, promover atividades de extensão e desenvolver a pesquisa. 


Art. 3o  A UFVJM, observado o princípio de indissociabilidade entre o ensino, pesquisa e extensão, organizará sua estrutura e forma de funcionamento nos termos da lei, de seu Estatuto, de seu Regimento Geral e das normas legais pertinentes.


Parágrafo único.  Enquanto não forem aprovados seu estatuto e regimento geral, a UFVJM será regida pelo estatuto e regimento das FAFEID, no que couber, e pela legislação federal de ensino.


Art. 4o  Passam a integrar a UFVJM, sem solução de continuidade, independentemente de qualquer formalidade, as unidades e respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados pelas FAFEID.


Parágrafo único.  Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o corpo discente da UFVJM, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal.


Art. 5o  Ficam redistribuídos para a UFVJM todos os cargos, ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro de Pessoal das FAFEID.


Art. 6º Para compor a estrutura regimental da UFVJM:


I - fica criado o cargo de Reitor, código CD-1;


II - fica criado o cargo de Vice-Reitor, código CD-2, por transformação do cargo CD-2 remanejado das FAFEID;


III - ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, quinze Cargos de Direção - CD, sendo, quatro CD-3 e onze CD-4, e sessenta e duas Funções Gratificadas - FG, sendo sete FG-1, quatorze FG-2, treze FG-3, dezesseis FG-4 e doze FG-5; e


IV - são remanejados para a UFVJM os Cargos de Direção - CD e as Funções Gratificadas - FG que, na data da publicação desta Lei, estiverem alocados as FAFEID.


Parágrafo único.  Os cargos de direção e funções gratificadas ficam alocados na UFVJM de acordo com o Anexo.


Art. 7o  A administração superior da UFVJM será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de suas respectivas competências, a serem definidas no Estatuto e no Regimento Geral.


§ 1o  A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM.


§ 2o  O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas ausências ou impedimentos legais e regulamentares.


§ 3o  O Estatuto e o Regimento Geral da UFVJM disporão sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente.


Art. 8o  O patrimônio da UFVJM será constituído:


I - pelos bens e direitos que integrarem o patrimônio das FAFEID, os quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou condições, a UFVJM.


II - pelos bens e direitos que a Universidade vier a adquirir;


III - pelas doações ou legados que receber;


IV - por incorporações que resultem de serviços realizados pela Universidade.


Parágrafo único.  Os bens e direitos da UFVJM serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e condições permitidos em lei.


Art. 9o  Os recursos financeiros da UFVJM serão provenientes de:


I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais adicionais e transferências e repasses, que lhe forem conferidos;


II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitos ou concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer entidades, públicas ou privadas;


III - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades e organismos nacionais e internacionais;


IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;


V - receitas eventuais a título de retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros; e


VI - saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica.


Art. 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a:


I - transferir saldos orçamentários das FAFEID para a UFVJM, observadas as mesmas atividades, projetos, operações especiais, com as respectivas categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei orçamentária, nos exercícios em que esta não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal;


II - praticar os demais atos necessários à efetivação do disposto nesta Lei.


Art. 11.  As dotações orçamentárias necessárias ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do orçamento aprovado para as FAFEID, no presente exercício.


Art. 12.  Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da Universidade, na forma de seu Estatuto e do seu Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, conforme dispuser o Ministério da Educação.


Art. 13.  O Ministério da Educação, no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, adotará as providências necessárias à elaboração do Estatuto da UFVJM, a ser aprovado pela instância própria, na forma da legislação pertinente.


Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília,

ANEXO

CARGO
REMANEJADOS DAS FAFEID
NOVOS
TOTAL

CD1
0
1
1

CD2
1
0
1

CD3
1
4
5

CD4
6
11
17

Subtotal
8
16
24

FG1
8
7
15

FG2
0
14
14

FG3
0
13
13

FG4
11
16
27

FG5
0
12
12

Subtotal
19
62
81

TOTAL
27
78
105

E.M.I. Nº 024/MEC/MP

Brasília, 28 de abril de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que “transforma as Faculdades Federais Integradas de Diamantina - FAFEID em Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, e dá outras providências”.


As Faculdades Federais Integradas de Diamantina-FAFEID, resultado da transformação da antiga Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina, completaram em setembro passado cinco décadas de tradição no ensino superior. A instituição é constituída de duas Faculdades: Faculdade das Ciências da Saúde e Faculdade de Ciências Agrárias, localizadas no município de Diamantina (MG), pólo de influência e convergência, principalmente nos setores de saúde, educação e econômico social. Diamantina, por sua vez, situa-se no Vale do Jequitinhonha, que cobre uma área aproximada de 14,46% do Estado de Minas Gerais, não atendida por nenhuma outra das demais onze instituições federais de ensino superior localizadas no Estado. Esta área geográfica abrange uma superfície de 85.027 Km2, congregando cinqüenta e sete municípios.


Além da Região do Vale do Jequitinhonha e Mucuri, a área de influência dos cursos oferecidos por esta Instituição abrange também mais de 20 municípios circunvizinhos. Importante se faz ressaltar que, além diversos Municípios, referidos como sendo aqueles cujas relações são mais estreitas com as FAFEID, a Instituição tem, hoje, em seus quadros, alunos oriundos de outras inúmeras cidades de Minas, de outros estados da Federação e também de outros países.


Anteriormente denominada Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina - FAFEOD, foi criada pela Lei Estadual nº 990, de 30 de setembro de 1953 e federalizada pela Lei nº 3.489, de 17 de janeiro de 1960. É um estabelecimento de ensino superior, na forma de Autarquia em Regime Especial, pelo Decreto nº 70.686, de 07 de junho de 1972.


Tendo iniciado suas atividades em 1953, colocou em funcionamento seu primeiro curso superior - Odontologia, graduando, até o ano de 2002, 1.804 Cirurgiões-Dentistas.


Em 1997, foi criado o Curso de Graduação em Enfermagem, que teve seu funcionamento autorizado pela Portaria nº 776, de 24/07/98, publicada no D.O.U. de 27/07/98. Contando inicialmente com 30 (trinta) vagas, o Curso de Enfermagem formou a primeira turma em dezembro de 2000, tendo graduado, até o ano de 2002, 86 Enfermeiros.


De acordo com a publicação do Diário Oficial de 04/10 e 07/11/2000, foi autorizado pelos órgãos competentes o funcionamento dos novos cursos de Graduação, na área de Ciências da Saúde: Fisioterapia, Farmácia-Bioquímica e Nutrição e na área de Ciências Agrárias: Agronomia, Zootecnia e Engenharia Florestal. 


Em dezembro de 2001, foi realizado o primeiro processo seletivo para os seis novos cursos de Graduação. O número de vagas oferecidas anualmente para a Graduação totaliza 410, assim distribuídas: 150 vagas para os Cursos de Ciências Agrárias e 260 vagas para os Cursos de Ciências da Saúde.


No que concerne à Pós-Graduação, foi implantado no ano de 1994, o primeiro curso de pós-graduação em Odontologia, em nível de Mestrado, na área de concentração Estomatologia, considerado um grande passo para o incremento da produção científica institucional, já tendo titulado três turmas. Novos projetos de Cursos de Mestrado já se acham em fase final de tramitação na Instituição para serem encaminhados à CAPES, no aguardo de implantação para 2004.


No campo da pós-graduação lato sensu, a Instituição hoje oferece quatro cursos na área de Odontologia, totalizando 48 vagas, distribuídas nos cursos de: Endodontia, Odontopediatria, Periodontia, Prótese Dentária e um curso de Saúde Pública para Educação, com 30 vagas.


A estrutura organizacional proposta, tanto administrativa como acadêmica, é extremamente simplificada, desburocratizada capaz de tornar a Universidade ágil, eficiente e de baixo custo operacional.


A Instituição vislumbra ainda a possibilidade de estender ao Vale do Jequitinhonha e Mucuri, a partir das áreas do conhecimento oferecidas, Curso à Distância Tutorado, com módulos semi-presenciais, num intuito de favorecer maior acesso do jovem carente do vale do Jequitinhonha e Mucuri à Universidade, contribuindo dessa forma para a fixação do profissional formado na Região.


O custo de implantação da nova Universidade envolve apenas a criação dos cargos necessários à nova estrutura. É importante salientar que, quando da transformação da antiga Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina em Faculdades Federais Integradas de Diamantina, não foi providenciada a criação dos cargos para dar sustentação àquela nova situação, fazendo com que a instituição esteja hoje atuando de forma precária no que diz respeito a sua estrutura organizacional, implicando, por conseguinte, a necessidade de saneamento do problema neste momento.


Será necessária a criação dos seguintes cargos: 1 CD-1, 4 CD-3, 11 CD-4, 7 FG-1, 14 FG-2, 13 FG-3, 16 FG-4 e 12 FG-5, com um custo total por ano de R$  992.539,00.  


Nesse contexto, as Faculdades Federais Integradas de Diamantina-FAFEID, apresentam seu projeto de transformação em Universidade Federal, conhecido desejo de seu criador o ex-Presidente JK, e de todo o povo do vale do Jequitinhonha e Mucuri que espera ter uma Instituição capaz de não só oferecer ensino gratuito e de qualidade, mas também voltada para a busca de soluções científicas e tecnológicas capazes de sanar dificuldades regionais que não são poucas.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Tarso Fernando Herz Genro, Guido Mantega

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 2.819, de 2003, pretende autorizar o Poder Executivo a instituir a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no nordeste de Minas Gerais, com sede em uma das cidades da respectiva mesorregião.

A universidade, vinculada ao Ministério da Educação, reger-se-á por estatuto aprovado pela autoridade competente, adquirindo personalidade jurídica mediante a inscrição do seu ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas. Seu patrimônio será constituído por bens e direitos que lhe venham a ser transferidos por entidades públicas ou privadas. Os recursos financeiros da entidade serão provenientes, entre outras fontes, de dotações consignadas no orçamento da União, de auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos e de remuneração por serviços prestados.

Foram apensados à proposição os Projetos de Lei n.º 3.614 e n.º 4.300, de 2004.

O Projeto de Lei n.º 3.614, de 2004, de autoria do ilustre Deputado Reginaldo Lopes, tem os mesmos objetivos do principal.

O Projeto de Lei n.º 4.300, de 2004, do Poder Executivo, pretende criar a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, por transformação das Faculdades Federais Integradas de Diamantina – FAFEID e da Unidade Acadêmica no Município de Teófilo Otoni. De acordo com a proposição, passarão a integrar a UFVJM, sem solução de continuidade, as unidades e respectivos cursos atualmente ministrados pela FAFEID. Os alunos regularmente matriculados nos cursos transferidos passarão a integrar o corpo discente da UFVJM, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Ainda de acordo com a proposta do Executivo, serão redistribuídos para a UFVJM todos os cargos pertencentes ao quadro de pessoal das FAFEID. O projeto prevê também a criação dos seguintes cargos: Reitor (código CD-1); Vice-Reitor (código CD-2, por transformação de cargo do mesmo nível, remanejado das FAFEID); 15 cargos de direção CD (quatro CD-3 e onze CD-4) e 62 Funções Gratificadas (sete FG-1, 14 FG-2, 13 FG-3, 16 FG-4 e 12 FG-5). O Poder Executivo ficará autorizado a transferir saldos orçamentários das FAFEID para a UFVJM, bem como praticar os demais atos necessários à efetivação da proposta. Os bens e direitos que integram o patrimônio das FAFEID ficarão automaticamente transferidos para a UFVJM, sem reservas ou condições.

Aberto o prazo regimental, não foram oferecidas emendas às proposições.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A criação de uma universidade federal nos Vales do Jequitinhonha e Mucuri é extremamente oportuna. A região, situada no semi-árido brasileiro, é particularmente carente de ações do Poder Público. A criação da universidade, capaz de oferecer ensino de qualidade e de desenvolver soluções científicas  e tecnológicas para os problemas locais, contribuirá, sem sombra de dúvida, para o desenvolvimento social e econômico da região.

Com esse nobre objetivo os ilustres Deputados Carlos Mota e Reginaldo Lopes e o Poder Executivo apresentaram as propostas em exame.

Todavia, em relação às duas primeiras proposições, há que se considerar que, não obstante a louvável iniciativa dos autores em benefício da região, a proposição de leis sobre a matéria é expressamente reservada pelo art. 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal ao Presidente da República. Esse aspecto, todavia, não deve impedir a tramitação das proposições no âmbito desta Comissão, uma vez o exame de constitucionalidade é da competência da Comissão de Constituição de Justiça e de Cidadania, que certamente discutirá a existência ou não da reserva de iniciativa no momento oportuno.

A questão que, no mérito, prejudica o prosseguimento daquelas proposições é o fato de que as mesmas não oferecem os meios adequados para que a universidade possa ser organizada, particularmente no que concerne à forma de composição de seu quadro de pessoal, incluindo a criação dos cargos comissionados e efetivos para as funções de direção, magistério e de apoio administrativo. Sem tal providência, as propostas não podem atingir seus objetivos. Cabe aqui lembrar que, como ocorre com o próprio ato de criação da entidade, a criação de cargos no âmbito do Poder Executivo também depende de lei de iniciativa privativa do Presidente da República, conforme estabelecido no citado art. 61 da Constituição Federal (§ 1º, II, “a”), razão pela qual os PLs n.ºs 2.819, de 2003, e 3.614, de 2004, não poderiam contemplar tal medida.

A proposta oriunda do Poder Executivo está em conformidade com as regras constitucionais citadas e, no mérito, indica apropriadamente os meios necessários para a instituição de uma universidade federal nos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, mediante a transformação das Faculdades Federais Integradas de Diamantina, que se situam na região, disciplinando ainda a criação dos cargos de direção, o remanejamento de  cargos efetivos ocupados e vagos e a transferência dos cursos ministrados e respectivo corpo discente, patrimônio e saldos orçamentários para a nova universidade.

Em face do exposto, o voto é pela rejeição dos Projetos de Lei n.º 2.819, de 2003, e n.º 3.614, de 2004, e pela aprovação do Projeto de Lei n.º 4.300, de 2004.

Sala da Comissão, em 15 de março de 2005.

Deputado ISAÍAS SILVESTRE

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição dos Projetos de Lei nº 2819/2003 e3614/2004, apensado, e pela aprovação do Projeto de Lei nº4300/2004, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Isaías Silvestre.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Enio Tatico e Marco Maia - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Daniel Almeida, Dra. Clair, Érico Ribeiro, Isaías Silvestre, João Fontes, Jovair Arantes, Lúcia Braga, Milton Cardias, Pedro Henry, Ricardo Rique, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes, Eduardo Barbosa, Homero Barreto, Júlio Delgado, Leonardo Monteiro, Luiz Bittencourt, Marcelo Barbieri e Narcio Rodrigues.

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2005.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 2.819, de 2003, pretende autorizar o Poder Executivo a instituir a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no nordeste de Minas Gerais, com sede em uma das cidades da respectiva mesorregião.

A universidade, vinculada ao Ministério da Educação, reger-se-á por estatuto aprovado pela autoridade competente, adquirindo personalidade jurídica mediante a inscrição do seu ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas. Seu patrimônio será constituído por bens e direitos que lhe venham a ser transferidos por entidades públicas ou privadas. Os recursos financeiros da entidade serão provenientes, entre outras fontes, de dotações consignadas no orçamento da União, de auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos e de remuneração por serviços prestados.

Foram apensados à proposição os Projetos de Lei n.º 3.614 e n.º 4.300, de 2004.

O Projeto de Lei n.º 3.614, de 2004, de autoria do ilustre Deputado Reginaldo Lopes, tem os mesmos objetivos do principal.

O Projeto de Lei n.º 4.300, de 2004, do Poder Executivo, pretende criar a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, por transformação das Faculdades Federais Integradas de Diamantina – FAFEID e da Unidade Acadêmica no Município de Teófilo Otoni. De acordo com a proposição, passarão a integrar a UFVJM, sem solução de continuidade, as unidades e respectivos cursos atualmente ministrados pela FAFEID. Os alunos regularmente matriculados nos cursos transferidos passarão a integrar o corpo discente da UFVJM, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Ainda de acordo com a proposta do Executivo, serão redistribuídos para a UFVJM todos os cargos pertencentes ao quadro de pessoal das FAFEID. O projeto prevê também a criação dos seguintes cargos: Reitor (código CD-1); Vice-Reitor (código CD-2, por transformação de cargo do mesmo nível, remanejado das FAFEID); 15 cargos de direção CD (quatro CD-3 e onze CD-4) e 62 Funções Gratificadas (sete FG-1, 14 FG-2, 13 FG-3, 16 FG-4 e 12 FG-5). O Poder Executivo ficará autorizado a transferir saldos orçamentários das FAFEID para a UFVJM, bem como praticar os demais atos necessários à efetivação da proposta. Os bens e direitos que integram o patrimônio das FAFEID ficarão automaticamente transferidos para a UFVJM, sem reservas ou condições.

Aberto o prazo regimental, não foram oferecidas emendas às proposições.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A criação de uma universidade federal nos Vales do Jequitinhonha e Mucuri é extremamente oportuna. A região, situada no semi-árido brasileiro, é particularmente carente de ações do Poder Público. A criação da universidade, capaz de oferecer ensino de qualidade e de desenvolver soluções científicas e tecnológicas para os problemas locais, contribuirá, sem sombra de dúvida, para o desenvolvimento social e econômico da região.

Com esse nobre objetivo os ilustres Deputados Carlos Mota e Reginaldo Lopes e o Poder Executivo apresentaram as propostas em exame.

A despeito do ensino e da pesquisa de excelência que já são desenvolvidos pelas Faculdades Federais Integradas de Diamantina - FAFEID, sua transformação em Universidade amplia ainda mais seu potencial de desenvolvimento de pesquisa, de oferta de ensino e de serviços à comunidade. 

As universidades públicas federais são de fundamental importância para o desenvolvimento do País. No Brasil, o direito à educação ainda está para ser conquistado pela maioria da população. De modo geral, o acesso ao conhecimento ou, em última análise, à educação, é hoje o nó górdio que estrangula o desenvolvimento dos países do terceiro mundo. Evidentemente, a trajetória da educação no Brasil não será mudada de um dia para o outro. Mas é impossível não se levar em consideração o potencial da Universidade pública, quando se trata de avaliar o nosso futuro. 

As Universidades públicas são responsáveis por quase todas as pesquisas de ponta realizadas no Brasil. Somente por meio de um investimento maior e continuado em pesquisa poderemos sair da situação de dependência de tecnologias externas em que o Brasil se encontra e desenvolver conhecimentos e tecnologias adequadas às nossas necessidades, o que passa necessariamente pelas universidades públicas.

Além disso, as Universidades públicas devem se abrir para a sociedade e cumprir seu papel para com esta, que é, de fato, quem as financia. Deve, para isto, dentre outras medidas, aumentar a oferta de vagas no ensino, na graduação e na pós-graduação; intensificar a pesquisa em áreas estratégicas do desenvolvimento; ampliar os serviços de toda espécie, fornecidos à sociedade como atividades de extensão. Se assim não for, a Universidade deixará de cumprir o seu papel social, que se confunde com a sua própria razão de ser. Evidentemente que tudo isso não passa apenas por decisão da Universidade, mas também por um maior investimento do Poder Público.

Feitas estas considerações, voltemos à análise do projeto em questão. As Faculdades Federais Integradas de Diamantina, são instituição de reconhecida excelência no ensino superior no país. Fundada a mais de meio século (30 de setembro de 1953), oferece cursos de graduação e pós-graduação de excelência, nas áreas de ciências da saúde e agrárias, com especializado corpo docente.

Localizadas no município de Diamantina, a FAFEID cobre 14,46% do Estado de Minas Gerais não atendida por nenhuma outra das demais instituições de ensino localizadas no Estado de Minas, abrangendo uma superfície de 85.027 km² e cinquenta e sete municípios.

Conforme ressalta o Poder Executivo na mensagem de envio do Projeto de Lei nº 4.300/2004, apensado ao principal, além da Região do Vale do Jequitinhonha e Mucuri, a área de influência dos cursos oferecidos por esta instituição abrange também mais de 20 municípios circunvizinhos, atendendo inúmeros alunos de outras regiões de Minas e de outros estados da Federação.

Estas e outras características geo-políticas da FAFEID habilitam sua transformação em Universidade, o que vai de encontro aos anseios da instituição, de sua comunidade acadêmica e da sociedade como um todo.

A transformação da FAFEID em Universidade trará enormes benefícios à instituição, pois, além da autonomia administrativa e financeira, a futura universidade ainda contará com autonomia didático-científica, com a possibilidade de, na forma do art. 53 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior;

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com entidades públicas e privadas.

Dentro da autonomia didático-científica de que gozará a futura universidade, esta poderá também, na forma do Parágrafo Único do art. 53 da LDB, através de seu  colegiado de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

II - ampliação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - planos de carreira docente.

Percebe-se, à evidência, que a transformação da FAFEID em Universidade trará enormes benefícios não apenas à instituição, mas também à comunidade acadêmica , científica e a toda sociedade.

A FAFEID já demonstrou todo o seu potencial e vocação para o ensino. Com a autonomia administrativo-financeira e didático-científica que lhe será conferida, esta instituição poderá crescer ainda mais, expandindo a oferta de vagas, de cursos e o trabalho que vem desenvolvendo junto à comunidade.

Neste sentido, mostra-se meritória a aprovação da matéria ora submetida a esta comissão. Todavia, em relação às duas primeiras proposições, há que se considerar que, não obstante a louvável iniciativa dos autores em benefício da região, a proposição de leis sobre a matéria é expressamente reservada pelo art. 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal ao Presidente da República. 

A proposta oriunda do Poder Executivo está em conformidade com as regras constitucionais citadas e, no mérito, indica apropriadamente os meios necessários para a instituição de uma universidade federal nos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, mediante a transformação das Faculdades Federais Integradas de Diamantina, que se situam na região, disciplinando ainda a criação dos cargos de direção, o remanejamento de cargos efetivos ocupados e vagos e a transferência dos cursos ministrados e respectivo corpo discente, patrimônio e saldos orçamentários para a nova universidade.

Por todo o exposto e relatado, o voto é pela rejeição dos Projetos de Lei n.º 2.819, de 2003, e n.º 3.614, de 2004, e pela aprovação do Projeto de Lei n.º 4.300, de 2004.

Sala das Comissões, em 13 de abril de 2005.

Deputado GILMAR MACHADO (PT/MG)

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.819/2003, e do PL 3614/2004, apensado, e pela aprovação do PL 4300/2004, apensado, contra o voto do Deputado Onyx Lorenzoni, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gilmar Machado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Paulo Delgado - Presidente, Celcita Pinheiro - Vice-Presidente, Alice Portugal, Antenor Naspolini, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, César Bandeira, Gastão Vieira, Geraldo Resende, Iara Bernardi, Ivan Paixão, Lobbe Neto, Marcos Abramo, Maria do Rosário, Murilo Zauith, Neuton Lima, Neyde Aparecida, Nice Lobão, Onyx Lorenzoni, Osvaldo Biolchi, Pastor Pedro Ribeiro, Professor Irapuan Teixeira, Ricardo Izar, Rogério Teófilo, Carlos Abicalil, Dr. Heleno, Itamar Serpa, Luiz Bittencourt, Márcio Reinaldo Moreira, Milton Monti,Severiano Alves e Gilmar Machado.

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2005.

Deputado PAULO DELGADO

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 2.819, de 2003, autoriza o Poder Executivo a instituir a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

Por tratar sobre matéria semelhante foram apensados à proposição em comento mais duas propostas: O Projeto de Lei nº 3.614/04 e o Projeto de Lei nº 4.300/04.

O Projeto de Lei nº 3.614/04, apensado, de autoria do Deputado Reginaldo Lopes, assim como o P.L. nº 2.819/03, autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri, no Estado de Minas Gerais.

O P.L. 4.300/04, de iniciativa do Poder Executivo, ao contrário das demais propostas, que instituem uma nova universidade, transforma as Faculdades Federais Integradas de Diamantina – FAFEID, autarquia em regime especial, mantida pelo Ministério da Educação, com sede em Diamantina, Minas Gerais, em Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, com natureza jurídica de autarquia, também vinculada ao Ministério da Educação e com sede e foro permanecendo no município de Diamantina e Unidade Acadêmica no município de Teófilo Otoni, Minas Gerais.

As propostas em análise tramitam nesta Casa em regime de urgência na forma do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

No âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação,  a proposição será analisada quanto à adequação orçamentária.

É o relatório.

II – VOTO

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais dispositivos legais em vigor.

Examinando a proposta principal e as duas apensadas, verifica-se que as três proposições criam para o ente público despesas de caráter obrigatório e continuado por um período superior a dois exercícios e, portanto, devem estar acompanhadas da estimativa do impacto orçamentário-financeiro prevista no inciso I do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). Neste sentido, verifica-se que os P.L. nº. 2.819/03 e P.L. nº 3.614/04  não atendem estas exigências estabelecidas pela LRF.

Por sua vez, a  proposta enviada pelo Poder Executivo (PL nº. 4.300/04) afigura-se adequada quanto ao aspecto legal e financeiro/orçamentário, além de menos dispendiosa para o erário, por indicar o impacto requerido pela LRF e por transformar a FAFEID em UFVJM, ao invés de criar uma nova entidade.

A proposição do Executivo veio à esta Casa acompanhada da Exposição de Motivos Interministerial - EMI nº 024, de 28 de abril de 2004, a qual elucida ser a estrutura organizacional proposta, tanto administrativa como acadêmica, extremamente simplificada, acarretando à implantação da UFVJM apenas o custo de criação e implantação dos cargos necessários à nova estrutura.

Os cargos instituídos para compor a nova estrutura, segundo o projeto de autoria do Poder Executivo e a EMI que o acompanha, seriam 16 Cargos de Direção, incluindo o cargo de Reitor (CD-1), e 62 Funções Gratificadas, com um custo total por ano de R$ 992.539,00.

Posto que o custo  acima referido foi estimado em abril de 2004, data da EMI, solicitamos ao Ministério da Educação, através de ofício do Presidente desta Comissão, que reavaliasse os valores.

Nesse sentido, o Ministério da Educação – MEC informou à Comissão de Finanças e Tributação, por meio do Ofício nº 191/2005-MEC/GM/ASPAR, de 20 de maio de 2005,  que as repercurssões financeiras decorrentes da aprovação da proposta em tela seriam de R$ 972.521,34 para 2005 e R$ 972.521,34 para 2006 e 2007. 

Observa-se, ademais, quanto às despesas com pessoal, que o requisito constitucional prescrito no art. 169, § 1º está plenamente cumprido, vez que os cargos criados pela proposição recebeu a autorização específica de que trata o art. 85 da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2005), conforme o Anexo V da Lei nº 11.100, de 26 de janeiro de 2005 (Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2005), onde se verifica no Item 4, alínea f, o limite de R$ 719.864.669,00 destinados ao provimento de cargos e funções vagos ou criados nas áreas do Poder Executivo, sendo autorizado para a Seguridade Social, Educação e Esportes até 13.911 vagas.

Cumpre ainda ressaltar que os Projetos de Lei nº 2.819/03 e 3.614/04 ferem a norma constitucional estabelecida no § 1º do art. 167, que veda o início de investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro sem prévia inclusão no plano plurianual – PPA, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade, enquanto que o Projeto de Lei nº 4.300/04 - por ter optado pela transformação das FAFEID em UFVJM, ao invés de instituir uma nova universidade - não acarreta novos investimentos, provocando apenas o incremento de despesas de custeio com a criação de novos cargos, conforme salientado anteriormente.

Por fim, vale fazer um breve esboço sobre o objeto, a estrutura, o patrimônio e os recursos financeiros da nova universidade, em conformidade com a proposição iniciada pelo Poder Executivo, por ser a única em condições de ser aprovada quanto ao exame de adequação orçamentária e financeiramente.

Assim, temos que o escopo da UFVJM consiste em ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação, promover atividades de extensão e desenvolver a pesquisa. As unidades, cursos, alunos, cargos e funções das FAFEID passarão a integrar a UFVJM.

O patrimônio da UFVJM será constituído, na forma do art. 8º da proposição, devendo os bens e direitos serem aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados, salvo nos casos e condições permitidos em lei.

No que tange aos recursos financeiros da nova universidade, os mesmos serão oriundos de transferências das FAFEID e de dotações orçamentárias, na forma  dos arts. 9º a 11 da proposta em análise.

Diante do exposto, somos pela ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA da matéria versada no PROJETO DE LEI nº 4.300, de 2004, apensado e pela INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS PROJETOS DE LEI Nºs.  2.819/03 e 3.614/04, apensado. 

Sala da Comissão, em 1º de junho de 2005.

Dep. ROBERTO BRANT
Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.819/03e do PL nº 3.614/04, apensado, e pela adequação financeira e orçamentária do PL nº 4.300/04, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Roberto Brant.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA

Presidente
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